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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021 
PROCESSO Nº 239/2021 

 

 

  O Conselho Regional de Enfermagem do Espírito Santo (Coren-ES), por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), de acordo com as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 10.024/19, 

torna público para conhecimento de todos que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2021, tipo menor 

preço global, objetivando a contratação de Pessoa Jurídica especializada no fornecimento de Materiais De 

Consumo (copa e cozinha), com abertura realizada no dia 15/07/2021 às 09h30min, através do sistema 

Comprasnet, resultou DESERTA, por ausência de participantes/interessados. 

Motivo causador: acreditamos que não houve interessados pelo baixo valor da licitação.  

 Diante de duas licitações desertas (Pregão Eletrônico 03/2021 e Pregão Eletrônico 04/2021), a 

contratação será efetuada com base no art. 24, inciso V da Lei nº 8.666/93, pois os custos com publicação e a 

urgência de alguns itens podem causar prejuízo para a Administração. Serão mantidas todas as condições 

preestabelecidas. 

 

 

Vitória/ES, 15 de julho de 2021. 
 

 

Thais de Souza Lima Teixeira 
Presidente da CPL – Coren/ES 
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